
RESOLUÇÃO Nº 611, DE 27 DE AGOSTO DE 2025. (**)

 

O CONSELHO DIRETOR da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Resolução nº 400-Coun,
de 21 de março de 2025, e considerando o contido no Processo nº 23104.016161/2025-19,
resolve:

 

Aprovar o Plano de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio e à Discriminação
2025-2027, da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso Sul, na forma do Anexo a esta
Resolução.

 

 

CAMILA CELESTE BRANDÃO FERREIRA ÍTAVO,

Presidente.

 

(**) Republicada por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição nº 8.631 do
Boletim Oficial da UFMS, em 16/09/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Camila Celeste
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1.  IDENTIFICAÇÃO DO PLANO E PERÍODO DE EXECUÇÃO/
VIGÊNCIA
Plano de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio e à Discriminação da UFMS 2025-2027.

2.  COMITÊ DE GOVERNANÇA VINCULADO
Comitê de Gestão de Pessoas, Inclusão e Ações Afirmativas (CGPIA).

3.  UNIDADE GESTORA DO PLANO
Pró-Reitoria de Cidadania e Sustentabilidade (Procids/UFMS).

4.  ANÁLISE DE CONJUNTURA
Em consonância com a Portaria MGI nº 6.719, de 13 de setembro de 2024, que institui 
o Plano Federal de Prevenção e Enfrentamento do Assédio e da Discriminação na Ad-
ministração Pública Federal Direta, suas Autarquias e Fundações, o Plano de Prevenção 
e Enfrentamento ao Assédio e à Discriminação da Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso do Sul (UFMS), vigência 2025-2027, consolida a trajetória institucional de promoção 
de um ambiente ético, seguro, inclusivo e respeitoso.

A UFMS, desde 2018, por meio  da criação da Campanha Eu Respeito, que faz parte do 
Programa “Se Cuide, Te Amo – Uma Ação do Coração da UFMS”, atua de forma contínua 
e progressiva nas ações voltadas à prevenção e ao enfrentamento dessas violências. 
A campanha funciona como vetor transversal de ações de conscientização, educação 
e valorização da diversidade, abordando temas como combate à violência, equidade, 
empatia, direitos humanos e responsabilidade cidadã, reforçando uma cultura organi-
zacional de respeito mútuo.

Em 2019, a Portaria nº 1.666-RTR/UFMS, de 28 de outubro, constituiu uma Comissão de 
Assessoramento vinculada ao Comitê de Gestão de Inclusão, Internacionalização e Ações 
Afirmativas, composta por docentes, técnicos administrativos e representante estudantil, 
com a finalidade de elaborar medidas de prevenção ao assédio na UFMS. Nesse mesmo 
ano, foi lançada a campanha UFMS Sem Assédio, com abertura de consulta pública à 
comunidade universitária, incentivando o debate sobre o tema. Como resultado desse 
processo de construção coletiva, em dezembro de 2019, foi publicada a Resolução nº 
245-Coun/UFMS, que instituiu a primeira Política de Prevenção e Enfrentamento do 
Assédio Moral e Sexual da UFMS.
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Em 2020, foi instalada a Câmara de Mediação de Conflitos da UFMS, com foco na pro-
moção da cultura da paz e na resolução consensual de conflitos acadêmicos, adminis-
trativos e interpessoais.

A Política de Prevenção e Enfrentamento foi revisada em 2021, com a aprovação da Reso-
lução nº 127-Coun/UFMS, de 31 de agosto de 2021, que definiu diretrizes para prevenção, 
acolhimento, registro de denúncias, mediação de conflitos, apuração e responsabilização. 
No mesmo ano, foi instituído o Programa Sou Mulher UFMS, vinculado ao Programa “Se 
Cuide, Te Amo – Uma Ação do Coração da UFMS”, com foco em políticas, práticas e ações 
voltadas às estudantes, servidoras e colaboradoras terceirizadas da UFMS. Alinhado ao 
Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº 5 (ODS 5) da Agenda 2030 (Igualdade de 
Gênero), o programa atua de forma transversal nas áreas de gestão, ensino, pesquisa, 
extensão, inovação e empreendedorismo e organiza suas ações em três eixos: (i) in-
gresso, permanência e sucesso feminino; (ii) incentivo ao Ensino, Pesquisa, Extensão, 
Empreendedorismo e Inovação liderados por mulheres; e (iii) promoção de um ambiente 
cada vez mais acolhedor, seguro e equitativo. Atualmente, o Programa Sou Mulher está 
em seu segundo ciclo, anos de 2025-2027, aprovado pela Resolução nº 534-CD/UFMS, 
de 3 de janeiro de 2025. Desde 2018, têm sido realizadas campanhas educativas, rodas 
de conversa, eventos e ações institucionais de sensibilização, amplamente divulgadas 
à comunidade universitária. Essas iniciativas estão documentadas e sistematizadas na 
página do Programa Sou Mulher UFMS.  

A partir desse olhar, a UFMS disponibilizou estruturas especializadas e articuladas para 
acolher, prevenir e tratar situações de assédio e discriminação. A Ouvidoria é responsável 
pelo recebimento e encaminhamento das manifestações e tem sua atuação regulamen-
tada pela Resolução nº 250-Coun/UFMS, de 28 de março de 2023. Em 2023 o Programa 
Sou Mulher estabeleceu a Ouvidoria Feminina da UFMS, como estrutura de acolhimento 
humanizado e sigiloso para mulheres em situação de violência.  Já a Corregedoria, ins-
tituída pela Resolução nº 12-Coun/UFMS, de 13 de março 2020,  conduz a apuração de 
eventuais infrações disciplinares, assegurando sigilo, integridade, imparcialidade e res-
peito aos direitos das partes envolvidas, em conformidade com os princípios da escuta 
qualificada, da não revitimização e da responsabilização institucional. 

A Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (Proaes) desenvolve ações de atenção psicossocial 
para estudantes, e a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (Progep) coordena ações voltadas 
à saúde, bem-estar e prevenção de riscos psicossociais entre servidoras e servidores. 

Em um processo de maturidade institucional, e para fortalecer a integração dessas ini-
ciativas e tantas outras, garantindo uma abordagem transversal, foi criada, em 2024, a 
Pró-Reitoria de Cidadania e Sustentabilidade (Procids), que tem a missão de coordenar 
políticas institucionais de inclusão, equidade, sustentabilidade e promoção dos direitos 
humanos.

Diante das inovações legislativas ocorridas desde a publicação da revisão da política 
em 2021 — a exemplo, no ordenamento jurídico nacional, da  Portaria MGI nº 6.719, 
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de 2024, que ampliou o escopo das políticas públicas para incluir expressamente as 
diversas formas de discriminação, e, na esfera normativa da UFMS, da Resolução nº 
400-Coun/UFMS, de 21 de março de 2025, que dispõe sobre o Sistema de Governança 
Institucional (Sigovi), tornou-se necessária a revisão da política institucional, de modo a 
garantir sua conformidade aos novos marcos legais e seu alinhamento às diretrizes de 
governança interna, a UFMS revisou pela terceira vez a Política de Prevenção e Enfrenta-
mento ao Assédio e à Discriminação, publicada por meio da Resolução nº 413-Coun/UFMS, 
de 1º de julho de 2025, a qual consolida uma abordagem interseccional e abrangente, 
em consonância com as diretrizes estabelecidas no plano nacional e com os marcos da 
governança institucional da UFMS e é fruto de um extenso diálogo e da constituição, por 
meio da  Portaria nº 373-RTR/UFMS, de 31 de março de 2025, da Comissão Institucional 
para Ações de Enfrentamento, com a participação de unidades da UFMS, entidades 
representativas e estudantes, tendo o objetivo de propor iniciativas que contribuam 
para a prevenção e o enfrentamento ao assédio e à discriminação. A comissão elabo-
rou um conjunto de propostas que foram incluídas na Política e nas ações deste Plano, 
reafirmando o compromisso da UFMS com a participação democrática, em uma gestão 
baseada em evidências, e a consolidação de uma cultura institucional pautada na ética, 
na inclusão e no respeito. O Plano de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio e à Discrimi-
nação da UFMS 2025–2027 aqui apresentado organiza ações de acolhimento, prevenção 
e enfrentamento, que dialogam com o amplo debate e com o compromisso institucional 
com a cidadania plena e a inclusão.

5.  REFERENCIAIS
O Plano de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio e à Discriminação da UFMS 2025–2027 
fundamenta-se em referenciais normativos, estratégicos, institucionais e técnicos que 
orientam sua formulação, execução e monitoramento. Esses normativos atribuem às 
instituições públicas a responsabilidade de implementar políticas contínuas, articuladas 
e avaliáveis, pautadas pela prevenção, acolhimento humanizado, responsabilização e 
reparação.

Na esfera federal, atende às diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.540, de 3 de abril de 
2023, que institui o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e de-
mais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no âmbito da administração 
pública, direta e indireta, federal, estadual, distrital e municipal; pelo Decreto nº 12.122, 
de 30 de julho de 2024, que institui o Programa Federal de Prevenção e Enfrentamento 
do Assédio e da Discriminação (PFPEAD), e, especialmente, pela Portaria MGI nº 6.719, 
de 2024, que institui o Plano Federal de Prevenção e Enfrentamento do Assédio e da 
Discriminação e estabelece diretrizes para que cada entidade da Administração Pública 
Federal elabore e execute seu plano, em consonância com os eixos estratégicos nacionais 
e em articulação com as políticas institucionais existentes. 
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No âmbito institucional, o Plano está vinculado à Política de Prevenção e Enfrentamento 
ao Assédio Moral e Sexual da UFMS, instituída pela Resolução nº 413-Coun/UFMS, de 1º 
de julho de 2025, ao fluxo interno, orientações e procedimentos correcionais a serem 
observados na apuração de denúncias  (Resolução nº 93-CD-UFMS, de 10 de novembro 
de 2020),  ao Regulamento da Ouvidoria da UFMS (Resolução nº 250-Coun/UFMS, de 28 
de março de 2023) e ao Programa Sou Mulher UFMS (Resolução nº 534-CD/UFMS, de 3 
de janeiro de 2025), que estruturam ações de prevenção, acolhimento e apuração de 
denúncias. 

Do ponto de vista estratégico, está alinhado ao Plano de Desenvolvimento Institucional 
- PDI, integrado ao Projeto Pedagógico Institucional - PPI da UFMS (PDI 2025–2030). Seu 
conteúdo tem aderência aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 
e dialoga diretamente com os Eixos 3 e 4 do PDI/PPI:

Eixo 3 – Cidadania, Bem-estar e Desenvolvimento Humano; e

Eixo 4 – Governança, Gestão, Sustentabilidade Ambiental e Responsabilidade Social.

O plano também se articula com o Plano de Integridade da UFMS, considerando que a 
prevenção e o enfrentamento ao assédio e à discriminação são elementos essenciais da 
integridade pública, da gestão de riscos institucionais e da conformidade com os marcos 
legais e éticos que orientam a atuação da Universidade.

Como referenciais técnicos, o Plano considera as diretrizes do Guia Lilás, os cursos da 
Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), o repositório de boas práticas da CGU 
e outros órgãos externos, além dos fluxos e registros da própria UFMS.

Por fim e de maneira estratégica, o Plano também foi construído de forma participativa, 
com base nas sugestões apresentadas no Relatório da Comissão de Assessoramento 
instituída pela UFMS (Portaria nº 373-RTR/UFMS, de 31 de março de 2025), composto 
por representantes dos segmentos da comunidade universitária, que subsidiaram a 
formulação das ações aqui descritas, assegurando sua fundamentação em evidências, 
participação democrática e aderência normativa.

6.  MÉTODOS  
A execução deste Plano está estruturada com base no ciclo contínuo de planejamento, 
implementação, monitoramento, avaliação e adequação, assegurando eficácia, eficiência 
e efetividade em sua aplicação em todas as unidades da UFMS.

A fase de planejamento foi precedida por diagnóstico institucional e análise das diretrizes 
previstas no Decreto nº 12.122, de 2024, na Portaria MGI nº 6.719, de 2024 e nas políticas 
internas da UFMS, especialmente aquelas vinculadas ao PDI/PPI 2025–2030. Além disso, 
as ações a serem executadas anualmente serão embasadas no relatório da Comissão 
de Enfrentamento instituída pela UFMS (Portaria nº 373-RTR/UFMS, de 2025). O plano 
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resultante define metas objetivas, indicadores mensuráveis e ações anuais alinhadas aos 
Eixos 3 e 4 do PDI, com entregas previstas para os anos de 2025, 2026 e 2027.

A execução será conduzida pela Pró-Reitoria de Cidadania e Sustentabilidade (Procids), 
em articulação com as unidades responsáveis por formação, acolhimento, apuração, 
prevenção e comunicação. 

Em conformidade com a Portaria MGI nº 6.719, de 2024, o Plano está estruturado em 
três eixos estratégicos interdependentes: 

•	 Eixo I – Prevenção: Compreende as ações educativas, formativas e de sensibilização 
voltadas à construção de uma cultura institucional pautada na ética, no respeito às 
diferenças, na equidade de gênero e raça e na valorização da diversidade. 

•	 Eixo II – Acolhimento: Abrange as estratégias de escuta qualificada, orientação, enca-
minhamento e apoio às pessoas afetadas por situações de assédio ou discriminação, 
assegurando sigilo, empatia, acessibilidade e não revitimização. 

•	 Eixo III – Tratamento das Denúncias: Refere-se ao conjunto de procedimentos formais 
de recepção, registro, apuração e responsabilização, assegurando segurança jurídica, 
celeridade e integridade. Inclui:

	○ análise preliminar pela Ouvidoria;

	○ encaminhamento pela Ouvidoria à unidade competente;

	○ garantia de proteção à pessoa noticiante e às testemunhas;

	○ aplicação de medidas acautelatórias conforme avaliação de risco;

	○ acompanhamento do processo com comunicação não revitimizante;

	○ apuração técnica e imparcial, com comissões com pessoas diversas; e

	○ aplicação de medidas proporcionais à gravidade dos fatos.

Para apoiar a execução e o monitoramento  do Plano, foi instituída, por meio da Portaria 
nº 658-RTR/UFMS, de 15 de maio de 2025, uma Comissão permanente de Assessora-
mento, vinculada ao Comitê de Gestão de Pessoas, Inclusão e Ações Afirmativas (CGPIA), 
composta por representantes das unidades responsáveis pelo acolhimento, prevenção, 
responsabilização, formação e comunicação, bem como por membros das entidades 
representativas de técnico-administrativos, docentes e estudantil.

O monitoramento das ações será realizado trimestralmente nas reuniões do CGPIA, 
com base em indicadores definidos em fichas específicas. Os relatórios parciais e anuais 
serão elaborados pela Comissão Permanente de Assessoramento e encaminhados ao 
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CGPIA, responsável por acompanhar os avanços, identificar eventuais fragilidades e 
propor melhorias.

A avaliação será contínua, articulada ao contexto universitário, por meio da análise da 
implementação das ações pelas unidades responsáveis, considerando as necessidades 
da comunidade universitária e os marcos legais. 

Em uma análise de risco preliminar, detectou-se a possibilidade de situações imprevistas 
que possam comprometer o alcance dos objetivos, como: indisponibilidade de recursos, 
resistência à mudanças, rotatividade de servidores, falhas de articulação interunidades, 
desinformação sobre o tema e os procedimentos de proteção e denúncia, e desafios 
quanto à sustentabilidade das ações ao longo do tempo. 

Para mitigá-los, estão previstas ações de formação permanente, protocolos de atuação, 
consolidação da Rede de Acolhimento, comunicação acessível e diversificada e articu-
lação com as unidades acadêmicas e administrativas, para promoção de uma cultura 
organizacional sensível e segura à diversidade. 

Com o objetivo de assegurar a efetividade das ações e o alcance dos objetivos estabe-
lecidos, serão adotadas medidas corretivas sempre que forem identificadas  situações 
de não conformidade, seja a partir da análise de relatórios de monitoramento, de ava-
liações periódicas, ou por manifestação das unidades executoras das ações do plano. 
Tais medidas poderão incluir:

•	 Revisão ou redirecionamento de estratégias e ações, com base na análise crítica dos 
resultados obtidos e dos desafios enfrentados;

•	 Reprogramação de metas, prazos e entregas, com justificativa técnica e aprovação 
pelo CGPIA;

•	 Composição ou reconfiguração de instâncias institucionais, assegurando a articulação 
necessária à implementação das ações previstas;

•	 Ajustes na alocação de recursos humanos e materiais, conforme disponibilidade e 
prioridade institucional, observando também demandas sociais e exigências legais.

A deliberação sobre tais medidas será conduzida pelo CGPIA, com o suporte da Procids, 
podendo envolver a Comissão Permanente de Assessoramento e, quando necessário, 
outras unidades pertinentes. Os registros das medidas corretivas adotadas serão incor-
porados aos relatórios anuais e finais do plano, assegurando transparência e integridade 
no ciclo de gestão.

Com base na Portaria MGI nº 6.719, de 2024, foram estabelecidos na Instrução Norma-
tiva Conjunta nº 4 - PROCIDS/CORREG/OUV-UFMS, de 24 de julho de 2025. os procedi-
mentos para a atuação da Rede de Acolhimento da UFMS, contendo protocolo, fluxo 
e registro de acolhimento. 
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A comunicação institucional será multicanal e orientada por linguagem cidadã, inclusi-
va, acessível e não violenta, conforme determina a Portaria MGI nº 6.719, de 2024. Esse 
princípio será observado em todos os materiais informativos, atendimentos, processos 
de acolhimento, tratamento de denúncias, apuração, responsabilização e documentos 
técnicos, assegurando respeito, acolhimento e acessibilidade às pessoas atingidas por 
situações de assédio e discriminação. 

Essa abordagem metodológica permite a operacionalização do plano e assegura a sua coe-
rência com os marcos regulatórios nacionais e institucionais, promovendo sua execução de 
forma participativa, transparente e sensível às especificidades do ambiente universitário.

7.  ALINHAMENTO AOS OBJETIVOS DO PDI-PPI/UFMS 2025-2030
O Plano de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio e à Discriminação da UFMS está 
plenamente alinhado às diretrizes e objetivos estratégicos definidos no Plano de De-
senvolvimento Institucional (PDI) integrado ao Projeto Pedagógico Institucional (PPI) da 
Universidade para o período de 2025 a 2030.

O alinhamento se expressa especialmente por meio dos Eixos 3 e 4 do PDI/PPI:

•	 Eixo 3 – Cidadania, Bem-estar e Desenvolvimento Humano:

	○ Objetivo 3.1: Promover políticas de inclusão, equidade e diversidade, valorizando 
a equidade de gênero, raça, etnia, orientação sexual e identidade de gênero.

	○ Objetivo 3.2: Combater todas as formas de discriminação, implementando ações 
educativas e preventivas, organizadas em programas institucionais.

	○ Objetivo 3.4: Fortalecer ações de saúde e o bem-estar dos estudantes, oferecen-
do suporte psicossocial, programas de saúde preventiva e incentivo a práticas 
esportivas e culturais.

	○ Objetivo 3.6: Garantir ambientes seguros e saudáveis, assegurando condições 
adequadas de trabalho e estudo para toda a comunidade universitária.

	○ Objetivo 3.7. Promover atenção e cuidado com os servidores e trabalhadores ter-
ceirizados, implementando programas de qualidade de vida no trabalho, atenção 
à saúde física e mental, e valorização profissional.

	○ Objetivo 3.8. Prover qualificação e capacitação aos servidores, incentivando a 
formação continuada, o desenvolvimento profissional e a excelência pedagógica.

	○ Objetivo 3.9. Desenvolver uma gestão de pessoas estratégica e inovadora, 
focada no desenvolvimento humano, na capacitação contínua e na melhoria 
do clima organizacional.
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	○ Objetivo 3.11. Fortalecer a comunicação interna e o engajamento dos servidores, 
desenvolvendo o senso de pertencimento e a colaboração.

•	 Eixo 4 – Governança, Gestão, Sustentabilidade Ambiental e Responsabilidade Social:

	○ Objetivo 4.1. Consolidar boas práticas de governança e gestão, alinhadas às melho-
res referências nacionais e internacionais, assegurando ética, integridade, gestão 
de riscos e governança digital.

	○ Objetivo 4.2: Fortalecer o compromisso com os direitos humanos, incentivando a 
participação da comunidade acadêmica em ações sociais e incorporando-os nas 
políticas e práticas institucionais.

	○ Objetivo 4.3. Consolidar transparência e a accountability, utilizando tecnologias 
digitais para facilitar o acesso às informações e a participação da comunidade 
acadêmica e externa.

	○ Obj 4.5. Promover a cultura de inovação e competências digitais, promovendo 
capacitações aos servidores e incentivando a adoção de tecnologias emergentes 
e estimulando a cultura de inovação.

	○ Objetivo 4.11. Fortalecer a Identidade e Imagem Institucional, valorizando a comu-
nicação estratégica e integrada para reconhecimento da UFMS como referência 
nacional e internacional.

Adicionalmente, o Plano contribui para o cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimen-
to Sustentável (ODS) aos quais a UFMS está comprometida, especialmente:

•	 ODS 3: Saúde e Bem-Estar;

•	 ODS 5: Igualdade de Gênero;

•	 ODS 10: Redução das Desigualdades; 

•	 ODS 16: Paz, Justiça e Instituições Eficazes; e

•	 ODS 18: Igualdade Étnico-Racial.

A convergência com os objetivos estratégicos do PDI/PPI da UFMS 2025-2030 reforça o 
caráter transversal das ações previstas, garantindo que o enfrentamento ao assédio e à 
discriminação se articule às demais políticas institucionais de valorização da cidadania, 
promoção da diversidade, desenvolvimento humano e responsabilidade social. Esse 
alinhamento é essencial para fortalecer a cultura institucional de respeito mútuo, ética, 
acolhimento e justiça social em toda a comunidade universitária.
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8.  OBJETIVOS DO PLANO
O Plano de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio e à Discriminação da UFMS 2025–2027 
tem como finalidade principal estruturar e implementar ações institucionais capazes de 
prevenir, acolher, enfrentar e reparar situações de assédio e discriminação, em conso-
nância com os marcos normativos federais e as políticas institucionais da UFMS.

Seus objetivos foram formulados com base nos critérios de especificidade, mensurabi-
lidade, relevância, realizabilidade e temporalidade, assegurando o alinhamento com os 
Eixos 3 e 4 do Plano de Desenvolvimento Institucional integrado ao Projeto Pedagógico 
Institucional da UFMS (PDI/PPI da UFMS 2025–2030), a aderência à Portaria MGI nº 6.719, 
de 2024 e a integração às diretrizes estratégicas da UFMS para o fortalecimento da ci-
dadania, dos direitos humanos e da gestão ética e inclusiva.

Cada objetivo do plano está vinculado a metas operacionais claras, indicadores de de-
sempenho e à atuação das unidades responsáveis por sua execução, conforme demons-
trado no quadro a seguir:

Id. Objetivo Unidade 
Responsável

Vinculação 
com o PDI/

PPI da UFMS

Obj.1
Promover ações de prevenção e enfrentamento ao 
assédio e discriminação por meio de práticas educa-
tivas e estratégias institucionais.

Progep, 
Procids, Proaes, 
Corregedoria e 
Ouvidoria

3.1 3.2

Obj. 2 Promover ambiente institucional acolhedor, seguro, 
acessível e respeitoso para todas as pessoas.

Progep, 
Procids, Proaes, 
Corregedoria e 
Ouvidoria

3.4, 3.6, 4.2

Obj. 3
Garantir atendimento humanizado, ético e técnico 
às pessoas que reportem situações de assédio ou 
discriminação.

Progep, 
Procids, Proaes, 
Corregedoria, 
Ouvidoria e UAS

3.7, 4.2

Obj. 4
Consolidar fluxos e instrumentos normativos para o 
tratamento de denúncias com segurança jurídica e 
integridade.

Corregedoria e 
Ouvidoria 4.1, 4.3

Obj. 5 Fortalecer a cultura institucional de respeito à diver-
sidade e aos direitos humanos.

Progep, 
Procids, Proaes, 
Corregedoria e 
Ouvidoria

3.1, 3.11, 4.2, 
4.11

Obj 6
Promover o letramento e a formação contínua de 
servidores e gestores para o enfrentamento qualifi-
cado ao assédio e à discriminação.

Progep e  
Procids 3.8, 3.9, 4.5
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Esses objetivos orientam todas as fases de planejamento, execução, monitoramento 
e avaliação do plano, assegurando que as ações propostas estejam integradas às polí-
ticas institucionais, contribuam para o alcance dos resultados estratégicos da UFMS e 
respondam às exigências legais e sociais de prevenção e enfrentamento ao assédio e à 
discriminação no ambiente universitário.

9.  INDICADORES DE RESULTADO E METAS

Id. Indicador de 
resultado

Objetivo Unidade 
Respon-

sável

Vinculação  
com a Cadeia  

de ValorDescrição 2025 2026 2027

Ind. 
1

Engajamento 
em ações de 
formação de 
lideranças

Percentual de li-
deranças que par-
ticiparam de pelo 
menos uma forma-
ção realizada pela 
UFMS ou outra ins-
tituição em temas 
relacionados à pre-
venção do assédio e 
discriminação.

40% 70% 100% Progep

Macroproces-
so Transver-
sal: Cidadania 
e Respon-
sabilidade 
Social 
Resultado 
Esperado: 
Líderes e 
Profissionais 
Éticos e Qua-
lificados

Ind. 
2

Engajamento 
em ações de 
formação 
dos servido-
res

Percentual de servi-
dores que participa-
ram de pelo menos 
uma formação 
realizada pela UFMS 
ou outra instituição 
em temas relaciona-
dos à prevenção do 
assédio e discrimi-
nação.

20% 30% 50% Progep; 
Procids

Macroproces-
so Transver-
sal: Cidadania 
e Respon-
sabilidade 
Social 
Resultado 
Esperado: 
Líderes e 
Profissionais 
Éticos e Qua-
lificados

Ind. 
3

Engajamento 
em ações de 
formação 
voltadas aos 
estudantes

Percentual de es-
tudantes de pelo 
menos uma ação 
promovida pela 
UFMS sobre temas 
relacionados à pre-
venção do assédio e 
à discriminação, in-
cluindo eventos for-
mativos, campanhas 
institucionais e ações 
educativas presen-
ciais ou on-line.

5% 10% 25%

Pro-
grad, 
Proece 
e Propp

Macroproces-
so Transver-
sal: Cidadania 
e Respon-
sabilidade 
Social 
Resultado 
Esperado: 
Cidadãos 
socialmente 
atuantes e 
transforma-
dores
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Id. Indicador de 
resultado

Objetivo Unidade 
Respon-

sável

Vinculação  
com a Cadeia  

de ValorDescrição 2025 2026 2027

Ind. 
4

Alcance das 
ações edu-
cativas de 
prevenção 
e enfrenta-
mento

Percentual de uni-
dades que executa-
ram ao menos uma 
ação anual aos seus 
servidores ou estu-
dantes

70% 85% 100%
Todas 
as UAS 
e UACS

Macroproces-
so Transver-
sal: Cidadania 
e Respon-
sabilidade 
Social 
Resultado 
Esperado: 
Cidadãos 
socialmente 
atuantes e 
transforma-
dores

Ind. 
5

Formação de 
gestores  so-
bre medidas 
disciplinares 
e medidas 
acautela-
tórias em 
casos de as-
sédio

Percentual de gesto-
res com  formação 
para reconhecer e 
aplicar medidas dis-
ciplinares e acaute-
latórias em casos de 
assédio.

50% 80% 100%

Corre-
gedoria 
e Pro-
gep

Macroproces-
so transver-
sal: Cidadania 
e responsabi-
lidade social

Resultados 
esperados: 
Líderes e 
Profissio-
nais éticos e 
qualificados; 
e Cidadãos 
socialmente 
atuantes e 
transforma-
dores.

10.  PLANO DE AÇÃO E CRONOGRAMA
As ações do Plano de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio e à Discriminação da UFMS 
para o período de 2025 a 2027 estão organizadas por ano de execução, conforme os 
eixos temáticos definidos na Portaria MGI nº 6.719, de 2024: Prevenção, Acolhimento e 
Tratamento das Denúncias.

As ações apresentadas resultam da compatibilização entre iniciativas estratégicas já 
previstas pela UFMS e considerarão as propostas elaboradas pela Comissão de Preven-
ção e Enfrentamento ao Assédio e à Discriminação, instituída pela Portaria nº 373-RTR/
UFMS. Para garantir a efetividade na execução, as ações semelhantes foram consolida-
das de forma integrada e ampliada, respeitando sua vinculação temática (Prevenção, 
Acolhimento e Tratamento das Denúncias) e seu alinhamento aos objetivos estratégicos 
do PDI/PPI 2025–2030.
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a.  Plano de Ação 2025

Id. Ação Unidade 
Responsável

Mês da 
Entrega

Objetivo 
Vinculado

Eixo 
temático

Ac. 
1

Incluir de forma permanente, na 
Semana Pedagógica, conteúdos 
relacionados à prevenção e en-
frentamento ao assédio e discri-
minação

Prograd, Ouvi-
doria e Corre-
gedoria

fevereiro 
(realizado)

Obj. 1 e 
Obj. 5  Prevenção

Ac. 
2

Incluir de forma permanente, no 
curso de formação de coordena-
dores e no curso de iniciação ao 
serviço público, a temática  sobre 
enfrentamento ao assédio e à dis-
criminação

Prograd, Ouvi-
doria, Correge-
doria e Procids

fevereiro 
(realizado)

Obj. 1 e 
Obj.  6 Prevenção 

Ac. 
3

Divulgar de forma permanente 
os canais para  o enfrentamento 
ao assédio e à discriminação na 
recepção institucional aos  estu-
dantes da UFMS 

Procids, 
Ouvidoria e 
Proaes

março 
(realizado)

Obj. 1 e 
Obj. 5 Prevenção 

Ac. 
4

Criar espaços e Rede de acolhi-
mento 

Proadi, Ouvido-
ria e Correge-
doria

maio (rea-
lizado)

Obj. 2 e 
Obj. 3 Acolhimento 

Ac. 
5

Constituir comissão permanente 
de assessoramento, vinculada ao 
CGPIA

Reitoria Maio (reali-
zado) Obj. 4

Prevenção, 
Acolhimento 
e Tratamento 
de denúncias 

Ac. 
6

Incluir de forma permanente, na 
Semana de Desenvolvimento pro-
fissional, conteúdos sobre a im-
portância do respeito em espaços 
e instituições  

Proaes, Ouvi-
doria, Correge-
doria e Procids

maio (rea-
lizado)

Obj. 1 e 
Obj. 6 Prevenção 

Ac. 
7

Formalizar estrutura da rede de 
Acolhimento e suas competências

Procids, Ouvi-
doria e Corre-
gedoria, UACs 
e UAS 

julho (rea-
lizado)

Obj. 2 e 
Obj. 4 Acolhimento 

Ac. 
8

Revisar a Política de prevenção 
e enfrentamento do assédio, in-
corporando diretrizes da Portaria 
MGI nº 6.719, de 2024 e  outras 
legislações correlatas

Procids, Pro-
gep, Proaes, 
Ouvidoria e 
Corregedoria

julho (rea-
lizado) Obj. 4

 Prevenção, 
Acolhimento 
e Tratamento 
de denúncias

Ac. 
9

Instituir fluxo para atendimento/
acolhimento, definindo protocolos 
claros de atuação

Ouvidoria, 
Corregedoria, 
Procids, 
Proaes e  
Progep

julho 
(realizado)

Obj.  3 e 
Obj. 4

Acolhimento 
e Tratamento 
de Denún-
cias 
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Id. Ação Unidade 
Responsável

Mês da 
Entrega

Objetivo 
Vinculado

Eixo 
temático

Ac. 
10

Divulgar amplamente a política 
revisada em todos os canais insti-
tucionais

Agecom setembro Obj. 1 e 
Obj. 5 Prevenção 

Ac. 
11

Formação da Comissão de Asses-
soramento, vinculada   ao CGPIA

Procids e Pro-
gep, com  auxí-
lio da Ouvidoria 
e Corregedoria

outubro  Obj. 6

 Prevenção, 
Acolhimento 
e Tratamento 
de denúncias 

Ac. 
12

Orientar os gestores sobre atua-
ção da  Rede de Acolhimento 

Corregedoria e 
Ouvidoria novembro Obj. 4

 Prevenção, 
Acolhimento 
e  Tratamen-
to de Denún-
cias

Ac. 
13

Incluir no PDP de 2026 formações 
contínuas sobre assédio e discri-
minação.

Procids e Pro-
gep dezembro Obj. 1,  5 

e 6 Prevenção 

Ac. 
14

Inserir campanha anual contra 
Assédio e Discriminação no Plano 
de Comunicação da UFMS.

Procids e Age-
com dezembro Obj. 1, 5 

e 6 Prevenção 

Ac. 
15

Realizar ação “Ouvidoria e 
Corregedoria Presentes” com 
apresentação de fluxos e canais 
institucionais de acolhimento e 
denúncia

Ouvidoria e 
Corregedoria dezembro Obj. 1 e 

Obj. 4

 Prevenção, 
Acolhimento 
e Tratamento 
de Denún-
cias 

Ac. 
16

Integrar, no ato de posse das 
servidoras e dos servidores da 
UFMS, informações sobre o Plano 
de Prevenção e Enfrentamento ao 
Assédio e à Discriminação, confor-
me anexo I, item 9.1, da Portaria 
MGI nº 6.719, de 2024.

Progep dezembro Obj. 1 e 
Obj. 6 Prevenção
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b.  Plano de Ação 2026

Id. Ação Unidade 
Responsável

Mês da 
Entrega

Objetivo 
Vinculado

Eixo 
temático

Ac. 
17

Assegurar que, nos editais de 
licitação e nos contratos com em-
presas prestadoras de serviços 
com dedicação exclusiva de mão 
de obra, estejam incluídas cláu-
sulas que exijam o compromisso 
com políticas de enfrentamento 
ao assédio e à discriminação, 
bem como ações formativas para 
seus(as) empregados(as), orien-
tando, ainda, as empresas contra-
tadas quanto à adoção de práticas 
respeitosas e humanizadas no 
ambiente de trabalho, em confor-
midade com o Plano Institucional 
e a Portaria MGI nº 6.719, de 2024.

Proadi fevereiro Obj. 1 e 
Obj. 5 Prevenção

Ac. 
18

Formação permanente da Rede de 
Acolhimento 

Procids e Pro-
gep março Obj. 3 e 

Obj. 6  Acolhimento

Ac. 
19

Revisar e divulgar o Guia para rea-
lização de denúncias de  assédio 
da UFMS

Procids, 
Ouvidoria, Cor-
regedoria,  e 
Agecom

março Obj. 4

 Prevenção e 
Tratamento 
de Denún-
cias

Ac.

  
20

Avaliar o fluxo de acolhimento 
com base em casos registrados no 
período anterior

Comissão 
Permanente, 
Ouvidoria e 
Corregedoria

maio Obj. 3 e 
Obj. 4 

 Acolhimento 
e Tratamento 
de Denún-
cias

Ac. 
21

Realizar a Semana de Mobilização 
para a Prevenção e Enfrentamen-
to ao Assédio e a todas as formas 
de  Discriminação

Prograd, Propp, 
Procids, Pro-
gep, Proaes, 
Proadi, Ouvido-
ria, Corregedo-
ria, Agecom

outubro Obj. 1 e 
Obj. 5  Prevenção

Ac. 
22

Incluir no PDP de 2027 formações 
contínuas sobre assédio e todas 
as formas de discriminação.

Procids e Pro-
gep dezembro Obj. 1,  5 

e 6 Prevenção 

Ac. 
23

Inserir campanha anual contra 
Assédio e Discriminação no Plano 
de Comunicação da UFMS.

Procids e Age-
com dezembro Obj. 1, 5 

e 6 Prevenção 
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c.  Plano de Ação 2027

Id. Ação Unidade 
Responsável

Mês da 
Entrega

Objetivo 
Vinculado

Eixo 
temático

Ac. 
24

Desenvolver cartilha digital com 
orientações para as unidades so-
bre o fluxo de acolhimento e de-
núncia

Ouvidoria, 
Corregedoria e 

Agecom

março Obj. 1 e 
Obj. 4

 Acolhimen-
to e Trata-
mento de 
Denúncias

Ac. 
25 Incluir no PDP de 2028 formações 

contínuas sobre assédio e todas 
as formas de discriminação.

Procids e Pro-
gep

dezembro Obj. 1,  5 
e 6

Prevenção 

Ac. 
26 Inserir campanha anual contra As-

sédio e Discriminação no Plano de 
Comunicação da UFMS.

Procids e Age-
com

dezembro Obj. 1, 5 
e 6

Prevenção 

Ac. 
27

Consolidar relatório de ciclo com-
pleto (2025–2027) com análise de 
indicadores, metas e  ajustes ne-
cessários para o novo plano

 Procids e 
CGPIA

dezembro Obj. 4  Prevenção, 
Acolhimento 
e Tratamen-
to de Denún-

cias  

Ac. 
28

Elaborar o Plano de Prevenção e 
Enfrentamento ao Assédio e à Dis-
criminação 2028-2030

Procids Dezembro Obj. 4   Prevenção, 
Acolhimento 
e Tratamen-
to de Denún-

cias 

Com o objetivo de consolidar uma cultura institucional fundamentada no respeito, na éti-
ca e na prevenção de todas as formas de violência, serão promovidas, de forma contínua, 
durante a vigência deste Plano, ações formativas e educativas destinadas ao letramento 
da comunidade universitária. Essas iniciativas visam proporcionar uma compreensão 
clara e aprofundada sobre o que constitui assédio e discriminação, bem como esclarecer 
o que não se enquadra nessas categorias, contribuindo para a formação de um ambiente 
mais seguro, inclusivo e respeitoso.

Dentre as ações destacam-se a inclusão de temáticas sobre assédio e discriminação em 
eventos estratégicos da UFMS, como: Semana de Desenvolvimento Profissional; Semana 
de Capacitação Pedagógica; Curso de Formação de Coordenadores; Curso de Iniciação ao 
Servico Público, recepção institucional aos calouros; e ação “Ouvidoria e Corregedoria Presen-
tes”, tendo como foco a divulgação dos canais e fluxos de acolhimento e denúncia. Além da 
formação contínua de lideranças e servidores e estudantes, haverá divulgação e incentivo à 
participação em cursos ofertados pela Enap/EVG e demais instituições públicas de referência.

A execução das ações está condicionada à análise de viabilidade técnica, orçamentária 
ou administrativa e será avaliada ao longo da vigência do plano pelo CGPIA, com o apoio 
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da Comissão Permanente. Essa avaliação considerará os recursos disponíveis e a capa-
cidade operacional das unidades envolvidas, podendo resultar na revisão das ações e 
entregas previstas.

As ações propostas serão integradas, sempre que possível, com a Campanha “Eu Res-
peito  que faz parte do Programa “Se Cuide, Te Amo – Uma Ação do Coração da UFMS”,, 
para fortalecer a política institucional de respeito aos direitos humanos, diversidade e 
convivência ética, com campanhas de divulgação nas mídias sociais, nas quais a institui-
ção se coloque do lado das pessoas afetadas por assédio e discriminação.
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12.  FICHA DE INDICADOR DE RESULTADO

Anexo 1

Ficha de Indicador de Resultado

Indicador de Resultado

Engajamento em ações de formação voltadas a lideranças institucionais

Id. Ind. 1

Unidade Responsá-
vel Progep

Objetivo do PDI/PPI 
2025-2030 vinculado

Objetivo 3.8 – Prover qualificação e capacitação aos servidores, incentivan-
do a formação continuada, o desenvolvimento profissional e a excelência 
pedagógica.

Objetivo 3.9 – Desenvolver uma gestão de pessoas estratégica e inovadora, 
focada no desenvolvimento humano, na capacitação contínua e na melho-
ria do clima organizacional.

Alinhamento 

cadeia de valor

Macroprocesso Transversal: Cidadania e Responsabilidade Social

Resultado Esperado: Líderes e Profissionais Éticos e Qualificados

Descrição do Indicador de Resultado

Percentual de lideranças  que participaram de pelo menos uma formação realizada pela pela UFMS 
ou outra instituição em temas relacionados à prevenção do assédio e discriminação.

Método de Cálculo

(Nº de lideranças formadas no ano / nº total de lideranças mapeadas no ano) x 100

Polaridade Positiva – Quanto maior, melhor.

Acompanhamento
trimestral, nas reuniões do CGPIA, e consolidado anualmente, com base 
em relatórios de frequência e certificados emitidos nas formações realiza-
das.

Base de Dados

Fonte:
Formações realizadas na UFMS ou outras institui-
ções (Registros de presença, listas de participan-
tes, certificados)

Considerações

O indicador permite mensurar a efetividade das ações de formação volta-
das à construção de ambientes institucionais seguros e respeitosos, além 
de fortalecer o papel estratégico das lideranças no enfrentamento ao assé-
dio e à discriminação.

Metas
2025 2026 2027

40% 70% 100%

Observações e regis-
tro de alterações
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Ficha de Indicador de Resultado

Indicador de Resultado

Engajamento em ações de formação  voltadas aos servidores

Id. Ind. 2

Unidade Responsável Progep; Procids

Objetivo do PDI/PPI 
2025-2030 vinculado

Objetivo 3.2 – Combater todas as formas de discriminação, implementan-
do ações educativas e preventivas, organizadas em programas institucio-
nais.

Objetivo 3.8 – Prover qualificação e capacitação aos servidores, incentivan-
do a formação continuada, o desenvolvimento profissional e a excelência 
pedagógica.

Objetivo 3.9 – Desenvolver uma gestão de pessoas estratégica e inovadora, 
focada no desenvolvimento humano, na capacitação contínua e na melho-
ria do clima organizacional.

Alinhamento 

cadeia de valor

Macroprocesso Transversal: Cidadania e Responsabilidade Social

Resultado Esperado: Líderes e Profissionais Éticos e Qualificados

Descrição do Indicador de Resultado

Percentual de servidores que participaram de pelo menos uma formação realizada pela pela UFMS 
ou outra instituição em temas relacionados à prevenção do assédio e discriminação.

Método de Cálculo

(Nº de servidores formados no ano/ nº total de servidores ativos na UFMS no ano) x 100

Polaridade Positiva – Quanto maior, melhor.

Acompanhamento
trimestral, nas reuniões do CGPIA, e consolidado anualmente, com base 
em registros formais das ações formativas e informativas realizadas, bem 
como certificações emitidas ou validadas.

Base de Dados

Fonte:

Progep (por meio de Sistemas da Progep que 
contenham registros institucionais de participa-
ção; e  certificados de conclusão emitidos pela 
EVG, Enap ou plataformas parceiras); e Procids, 
por meio de  bases da unidade vinculadas às 
ações educativas do Plano.

Considerações

Serão contabilizadas formações com registro de participação (ex: seminá-
rios, campanhas, oficinas). A participação deve ser comprovada por certifi-
cado ou lista de presença, ou relatório validado.

Metas
2025 2026 2027

20% 30% 50%

Observações e regis-
tro de alterações

As ações podem ser desenvolvidas de forma articulada entre as unidades 
acadêmicas e administrativas, e contar com recursos multimodais, como 
vídeos educativos, rodas de conversa, oficinas ou minicursos.
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Ficha de Indicador de Resultado

Indicador de Resultado

Engajamento em ações de formação voltadas aos estudantes

Id. Ind. 3

Unidade Res-
ponsável

Prograd; Proece; Propp

Objetivo do PDI/
PPI 2025-2030 

vinculado

Objetivo 3.1 – Promover políticas de inclusão, equidade e diversidade, valorizan-
do a equidade de gênero, raça, etnia, orientação sexual e identidade de gênero.

Objetivo 3.2 – Combater todas as formas de discriminação, implementando 
ações educativas e preventivas, organizadas em programas institucionais.

Objetivo 3.4 – Fortalecer ações de saúde e o bem-estar dos estudantes, ofere-
cendo suporte psicossocial, programas de saúde preventiva e incentivo a práti-
cas esportivas e culturais.

Objetivo 3.6 – Garantir ambientes seguros e saudáveis, assegurando condições 
adequadas de trabalho e estudo para toda a comunidade universitária.

Alinhamento 

cadeia de valor

Macroprocesso Transversal: Cidadania e Responsabilidade Social

Resultado Esperado: Cidadãos socialmente atuantes e transformadores

Descrição do Indicador de Resultado

Percentual de estudantes de pelo menos uma ação promovida pela UFMS sobre temas relacionados 
à prevenção do assédio e da discriminação, incluindo eventos formativos, campanhas institucionais 
e ações educativas presenciais ou online.

Método de Cálculo

(Nº de estudantes participantes das ações no ano / nº total de estudantes ativos na UFMS no ano) x 100

Polaridade Positiva – Quanto maior, melhor.

Acompanha-
mento

trimestral, nas reuniões do CGPIA, e consolidado anualmente, a partir de regis-
tros de participação dos estudantes nas ações e eventos registrados pelas uni-
dades responsáveis.

Base de Dados

Fonte: Plataformas de gestão acadêmica e de extensão 
da UFMS; registros manuais ou digitais das ações 
de conscientização institucional. Relatórios da 
Prograd, Proece e Propp; sistemas de controle 
de presença; plataformas de extensão e eventos; 
formulários de registro de participação em ações 
institucionais. A participação deve ser comprova-
da por certificado ou lista de presença, ou relató-
rio validado.

Considerações

O indicador contempla formações que estejam alinhadas com os objetivos deste 
Plano.

Metas

2025 2026 2027

5% 10% 25%

Observações e 
registro de alte-

rações

As ações podem ser desenvolvidas de forma articulada entre as unidades aca-
dêmicas e administrativas, e contar com recursos multimodais, como vídeos 
educativos, rodas de conversa, oficinas ou minicursos.
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Ficha de Indicador de Resultado

Indicador de Resultado

Alcance das ações educativas de prevenção e enfrentamento

Id. Ind. 4

Unidade Responsável Todas as UAS (Unidades Administrativas Setoriais) e UACS (Unidades Ad-
ministrativas Setoriais)

Objetivo do PDI/PPI 
2025-2030 vinculado

Objetivo 3.2 – Combater todas as formas de discriminação, implementando 
ações educativas e preventivas, organizadas em programas institucionais.

Objetivo 3.6 – Garantir ambientes seguros e saudáveis, assegurando condi-
ções adequadas de trabalho e estudo para toda a comunidade universitária.

Objetivo 4.2 – Fortalecer o compromisso com os direitos humanos, in-
centivando a participação da comunidade acadêmica em ações sociais e 
incorporando-os nas políticas e práticas institucionais.

Alinhamento 

cadeia de valor

Macroprocesso Transversal: Cidadania e Responsabilidade Social

Resultado Esperado: Cidadãos socialmente atuantes e transformadores

Descrição do Indicador de Resultado

Percentual de unidades da UFMS (acadêmicas e administrativas) que executaram pelo menos uma 
ação anual voltada à prevenção e ao enfrentamento do assédio e da discriminação, direcionada a 
seus servidores ou estudantes.

Método de Cálculo

(nº de unidades que executaram ao menos uma ação no ano / nº de unidades existentes no ano) x 
100

Polaridade Positiva – Quanto maior, melhor.

Acompanhamento trimestral, nas reuniões do CGPIA, e consolidado anualmente, a partir de 
registros das ações e eventos realizados pelas unidades.

Base de Dados

Fonte:
Relatórios enviados pelas UAS e UACS à Procids; 
atas e registros de eventos; formulários de moni-
toramento institucional do Plano.

Considerações

Serão consideradas ações como palestras, rodas de conversa, cam-
panhas educativas, oficinas e outras iniciativas com registro formal e 
vinculadas aos temas de prevenção e enfrentamento ao assédio e à dis-
criminação.

Metas

2025 2026 2027

70% 85% 100%

Observações e regis-
tro de alterações

Este indicador permite aferir o grau de interiorização e descentralização 
das ações educativas no âmbito da UFMS, fortalecendo o compromisso 
institucional em todos os seus espaços.
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Ficha de Indicador de Resultado

Indicador de Resultado

Formação de gestores  sobre medidas disciplinares e acautelatórias em casos de assédio

Id. Ind. 5

Unidade Responsável Corregedoria e Progep

Objetivo do PDI/PPI 
2025-2030 vinculado

Obj 3.8. Prover qualificação e capacitação aos servidores, incentivando a 
formação continuada, o desenvolvimento profissional e a excelência pe-
dagógica.

Obj 4.1. Consolidar boas práticas de governança e gestão, alinhadas às 
melhores referências nacionais e internacionais, assegurando ética, inte-
gridade, gestão de riscos e governança digital.

Alinhamento 

cadeia de valor

Macroprocesso transversal: Cidadania e responsabilidade social

Resultados esperados: Líderes e Profissionais éticos e qualificados; e Ci-
dadãos socialmente atuantes e transformadores.

Descrição do Indicador de Resultado

Percentual de gestores com formação para reconhecer e aplicar medidas disciplinares e acautelató-
rias em casos de assédio.

Método de Cálculo

(nº de gestores formados no ano/ total de gestores mapeados no ano) × 100

Polaridade Positiva (quanto maior, melhor)

Acompanhamento trimestral, nas reuniões do CGPIA, e consolidado anualmente, a partir de 
relatórios extraídos pela Corregedoria e Progep da UFMS com base nas 
formações realizadas

Base de Dados

Fonte: Registros de formações (SEI, SIGEPE, eventos da 
PROGEP/Corregedoria)

Considerações

Consideram-se gestores em exercício nas unidades da UFMS com respon-
sabilidade sobre equipes (com cargos CD, FG, FCC); a formação será vali-
dada por presença em eventos oficiais ou certificações emitidas.

Metas

2025 2026 2027

50% 80% 100%

Observações e regis-
tro de alterações

A formação dos gestores é medida preventiva essencial para o correto 
encaminhamento de casos sensíveis. Os treinamentos incluirão aborda-
gens práticas sobre fluxos de apuração e medidas acautelatórias, confor-
me regulamentações internas.
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